
PREFEITUR.A DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2718. de 26 de Fevereiro de 2O25.

DISPÕE SOBRE: AbeÉura de CnÉdito Especial
Suplementar no Orçamento de 2O25, e dá
outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANçÀ Preêito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara l{unicipal de }tonte
Azul Paulista-SP., APBQygg e ele §âllgMll e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal fica
autorizado a abrir no oÍgamento-programa do exercício de 2O25, Credito
Especial Suplementar no vator de R$ 700.0OO,OO (sebentog mil rais)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2O25 e Lei Orçamentária vigente, com a criação
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U,O.: unidade Orçamentária; U'E.: Unidade Executora

Art. 20. - A cobertura do Crédito Suplementar
aberto no aÉigo anterior no Yalor total de R$ R$ 7oo.mo,oo (se@ntus
mit rcai)*râ conforme dispos'to no inciso II e III, parágrafo 10 do art' 43
da Lei Federal 4.3201il, por excesso de arrecadação e anulação parcial
das seguintes dotações;

ENTIDADET 02 - PREFEIÍURA MUNICIPAL
U .O.: 08 - SECRETARH DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: OO - SECRETARH DE OBRAS E URBANISMO
17.512.OO48.11O9 - Obras Saneamento Básico 955(xlo 23

674.4.4.90.51 - Obras e 37L
Fonte 05 Transferências de Convên ro Fêdêra I

25.0974.4.90.51 - Obras e Insta 372
Fonte 01 - Têsouro
TOTAL

ENTIDADET O2 - PREFEITURA I"TUNICIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: OO - SECR.ETAR.IA DE OBP.AS E UR,BÂNISMÔ
15.451.(x,38.2079 - Mô de Ruas e Avenidas

25.O97 oo4.4.90.52- e Matêriâl Permanente 26L
Fonte 01 - Tesouro

25.097 ooTOTAL

)

700.ooo,oo
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ro,. terá visência n1_1t[',"ü ;fJffi ;:Tfir:offi*HT?suplementado se necêssárlo no"G,má"-á" ã'utri."çao em lei.

Lei das Diretrizes or9."nt#",T;jtff il":luído 
no Plano Plurianuat, na

sua pubricação, rcvosadas Jf"il;#3#:ilffi.Âi vieor na data de

- cEP 14.730_ooo

Registrc-se, e
Publique-se.

Monte Azul paulista, 26 de Fevereiro de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRAr{çA
Prefeito do Município

Monte Azul paulista-Sp.
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